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DECRETO Nº 25 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

 
Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO no valor de R$ 2.270.000,00 (Dois milhões e 
duzentos e setenta mil reais ). 

 
 

 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE URANDI, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo com o 
que lhe confere a Lei Municipal em vigor, edita o seguinte Decreto: 

 
Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 2.270.000,00 (Dois milhões e duzentos e setenta mil reais ) na(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 

Dotações Suplementares 
 

0404 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 

 
 

2.102 - GESTÃO DO ENSINO MÉDIO 

 
3.3.90.30.00 / 15710000 - Material de Consumo  500.000,00 

3.3.90.33.00 / 15710000 - Passagens e Despesas com Locomocao  500.000,00 

3.3.90.39.00 / 15710000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  500.000,00 

 

 
2.296 - GESTÃO DO PNAE 

Total por Ação: 1.500.000,00 

 

3.3.90.30.00 / 15520000 - Material de Consumo 

  

70.000,00 

 Total por Ação: 70.000,00 

 
Total por Unidade Orçamentária: 1.570.000,00 

0606 - SEC. MUN. DE TRANSPORTE, OBRAS E INFRAESTRUTURA 
  

 

 
1.121 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS 

 
4.4.90.51.00 / 17010000 - Obras e Instalacoes  350.000,00 

 Total por Ação: 350.000,00 

3.088 - CONSTRUÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS   

3.3.90.39.00 / 17010000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 

350.000,00 

 Total por Ação: 350.000,00 

 
Total por Unidade Orçamentária: 700.000,00 

 
Total Suplementado: 2.270.000,00 
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Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, Inciso II. 

 

Fonte de Recursos Valor 

15520000 - Transferências de Recursos do FNDE - PNAE 70.000,00 

15710000 - Transferências do Estado - Convênios e Instrumentos 

Congêneres - Educação 
1.500.000,00 

17010000 - Outras transferências de Convênios ou Instrumentos 

Congêneres dos Estados 
700.000,00 

Total 2.270.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua elaboração, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, em 17 de novembro de 2023. 
 
 

 

LUIS MOREIRA DE DEUS 
Secretário de Finanças 
CPF: 015.973.945-48 

 
 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
CPF: 037.105.975-52 



PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

EXECUTIVO MUNICIPAL

 Demonstrativo de abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação, indicando a fonte de recurso

EXERCÍCIO 2023

Orçado
Arrecadado até o 

Período
Excesso Apurado UTILIZADO 

SALDO A SER 

UTILIZADO

 15000000 37.607.000,00                   37.554.681,45                  -52.318,55 -                       -                              

 15001002 0,00 -                       -                              

 15001001 0,00 -                       -                              
00-01-02 37.607.000,00                  37.554.681,45                 -52.318,55 -                       -                              

15400000 3.240.000,00                     10.426.015,64                  7.186.015,64 -                       7.186.015,64            

15401070 13.160.000,00                   34.306,67                         -13.125.693,33 -                       -                              
18-19 16.400.000,00                  10.460.322,31                 -5.939.677,69 -                       -                              

 15410000 1.050.000,00                     -                                     -1.050.000,00 -                       -                              

15411070 3.150.000,00                     3.284.780,15                    134.780,15 -                       134.780,15                
18-19 4.200.000,00                     3.284.780,15                    -915.219,85 -                       -                              

 15420000 450.000,00                        1.181.418,94                    731.418,94 -                       731.418,94                

15421070 1.050.000,00                     538.972,39                       -511.027,61 -                       -                              
18-19 1.500.000,00                     1.720.391,33                    220.391,33 -                       220.391,33                

 15430000 0,00 -                       -                              

15431070 0,00 -                       -                              
18-19 -                                      -                                     0,00 -                       -                              

15440000 188.000,00                        -                                     -188.000,00 -                       -                              

 15500000 400.000,00                        355.931,45                       -44.068,55 -                       -                              

15510000 15.000,00                          1.560,00                            -13.440,00 -                       -                              

1552000 335.000,00                        411.544,80                       76.544,80 -                       76.544,80                  

1553000 250.000,00                        264.617,40                       14.617,40 -                       14.617,40                  

1569000 124.000,00                        3.417,84                            -120.582,16 -                       -                              

15700000 386.000,00                        164.399,21                       -221.600,79 -                       -                              

15710000 80.000,00                          1.855.421,23                    1.775.421,23 -                       1.775.421,23            

15740000 67.000,00                          -                                     -67.000,00 -                       -                              

16040000 900.000,00                        1.014.000,00                    

16050000 675.509,99 675.509,99 559.421,20         116.088,79                

16000000 5.650.000,00                     4.472.491,05                    -1.177.508,95 -                       -                              

16010000 0,00 -                       -                              

16210000 224.000,00                        214.259,59                       -9.740,41 -                       -                              

16310000 277.000,00                        159,17                               -276.840,83 -                       -                              

16320000 92.000,00                          -                                     -92.000,00 -                       -                              

 16600000 1.131.000,00                     287.596,31                       -843.403,69 -                       -                              

 16690000 290.000,00                        156.473,74                       -133.526,26 -                       -                              

16650000 68.000,00                          920,19                               -67.079,81 -                       -                              

17000000 450.000,00                        413,17                               -449.586,83 -                       -                              

Recursos Ordinários - F00

Fonte de Recurso

Apuração do Excesso de arrecadação - Conforme Fontes destinação de Recursos

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Investimento - F14

Outros Recursos Vinculados à Assistência Social -F28

Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde – 15% - F02

Receitas de Impostos e Transferências de Impostos -Educação – 25% - F01
TOTAL FONTES DE RECUSRSOS LIVRES

 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR - F18

Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para 

 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT - F19

TOTAL FONTES DO FUNDEB - VAAF

 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - F18

 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - F19

TOTAL FONTES DO FUNDEB - IMPOSTOS

 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR- F19

 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT - F18
TOTAL FONTES DO FUNDEB - VAAT

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Estadual - F14

TOTAL FONTES DO FUNDEB - VAAR

 Recursos de Precatórios do FUNDEF - F95

 Transferência do Salário - Educação - F04

 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF - F19

 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF - F18

 Transferências de Recursos do FNDE -(PNATE) -F15

Transferências de Convênios – Saúde – Federal – F23

Transferências de Convênios – Educação – Federal – F22

 Transferências de Recursos do FNDE -(PDDE) -F15

 Transferências de Recursos do FNDE -(PNAE) -F15

Operações de Crédito Vinculadas à Educação

Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Governo Federal - Vencimento dos ACS e dos ACE

 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS-F29

Transferências de Convênios – Saúde – Estadual – F23

 Outras Transferências de Recursos do FNDE -F15

Transferências de Convênios – Educação – Estadual – F22

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Manutenção - F14

Transferências de Convênios – Federal – F24

Transferências de Convênios – Social – Federal – F24



17010000 569.000,00                        1.299.500,82                    730.500,82 -                       730.500,82                

17040000 260.000,00                        573.790,29                       313.790,29 -                       313.790,29                

17060000 0,00 -                       -                              

1707000 132.000,00                        -                                     -132.000,00 -                       -                              

17150000 -                                      133.820,68                       133.820,68 -                       133.820,68                

17160000 -                                      54.187,03                         54.187,03 -                       54.187,03                  

1749000 188.000,00                        -                                     -188.000,00 -                       -                              

1750000 68.000,00                          3.317,20                            -64.682,80 -                       -                              

1754000 610.000,00                        -                                     -610.000,00 -                       -                              

 17550000 145.000,00                        -                                     -145.000,00 -                       -                              

17590000 44.000,00                          236.347,60                       192.347,60 -                       192.347,60                

17990000 0,00 -                       -                              

18000000 0,00 -                       -                              
1899000 0,00 -                       -                              

18800000 0,00 -                       -                              

72.650.000,00                   65.199.854,00                  7.564.146,00-            559.421,20         3.627.709,97            

-                                      -                                     

72.650.000,00                   65.199.854,00                  

 Transferência da União referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural- F42

 Transferência Especial da União- F55

Receitas Próprias de Entidades da Administração Indireta - F50

Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº  195/2022 - Art. 5º - Audiovisual

 Transferências da União - inciso I do art. 5º da Lei Complementar 173/2020 - F09

Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº  195/2022 - Art. 8º - Demais Setores da Cultura

 Recursos de Operações de Crédito - F90

 Recursos de Alienação de Bens/Ativos 

 Outras vinculações de transferências - F44

Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE - F16

EXCESSO VERIFICADO

Recursos Próprios dos Consórcios

TOTAL

Recursos Vinculados a Fundos - F10 

 Outras Vinculações Legais - F97

 Recursos Vinculados ao RPPS - F03

Transferências de Convênios – Saúde – Estadual – F24


